
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA . 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 1.003/2017 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, om base no artigo inciso Ida Lei nº 
4.593 de 19 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 
Art. 10 - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo!. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
02.00.00 
02.01.00 
04.122.0540.2.520 

03.00.00 
03.01.00 
04.122.0S40.2.510 

04.00.00 
04.01.00 
04.122.0540.2.500 

os.oo.oo 
05.01.00 
04.122.0540.2.520 

07.00.00 
07.01.00 
04.122.0540.2.510 

09.00.00 
09.01.00 
04.122.0540.2.510 

10.00.00 
10.01.00 
04.122.0S40.2.510 

11.00.00 
11.01.00 
12.122.0540.2.510 

12.361.0540.2.520 

12.365.0540.2.520 
12.361.0150.2.088 

12.365.0150.2.088 

12.00.00 
12.01.00 
10.122.0540.2.520 

P ácio Mu · ipal, em Serra, aos 20 de Março de 2017. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTE BARCELOS 
Prefeito Municipal 

li:RREIRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico - Em Exercício 

CREDITO SUPLEMENTAR • ANEXO I · SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICACAO NATUREZA 
COORDENADORIA DE GOVERNO 
Coordenadoria de Governo 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 

PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Controladoria Geral do Município 
Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.92.00 

SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
Sec. Adm. e Recursos Humanos 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Secretaria da Fazenda 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
Secretaria de Serviços 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 

SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 
Alimentação Escolar 3.3.90.92.00 

Alimentação Escolar 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 

R$ t,oo 
FR VALOR 

1.000.0000 2.000 

1.000.0000 5.000 

1.000.0000 3.000 

1.000.0000 35.000 

1.000.0000 11.000 

1.000.0000 270.000 

1.000.0000 36.000 

1.199.0000 10.000 

1.199.0000 400.000 

1.199.0000 140.000 
1.199.0000 58.000 

1.199.0000 25.000 

1.201.0000 320.000 



13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.01.00 Secretaria de Assistência Social 
08.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 51.000 

3.3.90.93.00 1.000.0000 54.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 50.000 

15.00.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 

15.01.00 Secretaria de Desenv. Econômico 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 11.000 

16.00.00 SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
16.01.00 Secretaria de Desenv. Urbano 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 15.000 

17.00.00 SEC. DE DIREITOS HUMANOS. E CIDADANIA . 

17.01.00 Sec. de Direitos Humanos e Cidadania 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000:0000 20.000 

18.00.00 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
18.01.00 Secretaria de Habitação · 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 1.000 

19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 11.000 

20.00.00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
20.01.00 Secretaria de Comunicação 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.92.00 1.000.0000 2.000 

TOTAL 1.530.000 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO II • ANULAÇAO 
R$ l,00 

CODIGO ESPECIFICACAO NATUREZA FR VALOR 
09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
15.452.0100.2.070 Implantar e Intensif. Manutenção Áreas Verdes 3.3.90.39.00 1.000.0000 270.000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
13.391.0130.2.075 Valorizar e Preservar o Patrimônio Imaterial 3.3.90.39.00 1.000.0000 263.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.122.0160.2.090 Garantir as Atividades dos CMES, CAE e CACS-FUNDEB 4.4.90.52.00 1.101.0000 25.000 

12.361.0160.2.089 Formação dos Profissionais da Educação 3.3.90.39.00 1.101.0000 25.000 

12.361.0170.2.093 Implant. e Implement. Infraestrutura Tecnológica 4.4.90.52.00 1.lOLOOOO 33.000 

12.361.0150.2.088 Alimentação Escolar 3.3.90.34.00 1.101.0000 540.000 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0210.2.117 Ampliar Qual. Acesso Medicam. Essenc. Qual Seg. Ef 3.3.90.32.00 1.201.0000 320.000 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.02.00 Fundo Munic. Assistência Social 
08.242.0230.2.129 Const., Implantar e Manter Centro Ref. Pes. Defec. 3.3.90.30.00 1.000.0000 54.000 

·-" TOTAL 1.530.000 

~ 


